
Memorando 7- 070/2023

De: Stella L. - SUPE - DADM - OSM - PC

Para: SUPE - DADM - Diretoria Administrativa  - A/C Stella L.

Data: 19/01/2023 às 10:52:17

Setores (CC):

APRES, SUPE, SUPE - DADM

Setores envolvidos:

APRES, SUPE, SUPE - DADM, SUPE - DADM - DCL, SUPE - DADM - OSM - PC, SUPE - DFIN - DF - SC, ACI

Renovação Contratual, Contrato nº 06/2021 - 2º Termo Aditivo - SASE

 

 

 À Diretoria Administrativa

C/C Superintendência Executiva/ Presidência

Segue em anexo pedido de autorização

_

Stella Maria Moraes Lobo  
planejamento

Anexos:

Autorizo_sase_2_.pdf

Busca___IBGE.pdf
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ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

 

Rua Itabaiana, nº 174 – Bairro Centro- Aracaju – Sergipe- CEP. 49010-170 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 03/2022     Data: 19 de janeiro de 2023 

DA: Departamento Administrativo e Financeiro - CMA 

PARA: Gabinete da Presidência  

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Solicitamos autorização para adoção de medidas cabíveis referentes à celebração do 2º Termo 

Aditivo ao Contrato nº 006/2021, Empresa SASE-SISTEMA AVANÇADO DE SEGURANÇA 
ELETRÔNICA LTDA-EPP que tem por objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 

Gestão da Informação, ECM (Gerenciamento de Contratação de Empresa especializada em Serviço de Segurança 

Eletrônica). 

 

DA JUSTIFICATIVA: Conforme prevê Art. 65 da Lei 8.666/93. 

Considerando que o Contrato prevê possibilidade de prorrogação do prazo de vigência contratual em sua cláusula 

Quarta. 

Considerando que o Contrato prevê reajuste de valor em sua cláusula Terceira § 5º e § 7º, após decorridos 12 

(doze) meses de vigência do contrato pela variação do INPC/IBGE. Índice do INPC/IBGE acumulado nos 
últimos 12 meses, período de janeiro/2022 a dezembro/2022, de 5,93% (Cinco vírgula noventa e três por 
cento), perfazendo um total de R$ 794,48 (Setecentos e noventa e quatro reais e quarenta e oito 
centavos) mensais e valor Global de R$9.533,76 (nove mil quinhentos e trinta e três reais e setenta e seis 
centavos). 
Considerando que a necessidade de continuidade do serviço o qual tem como finalidade a segurança e proteção 

das instalações e equipamentos da Câmara contra violações e furtos, objetivando a integridade do patrimônio 

publico. 

Considerando que a empresa vem prestando um serviço de qualidade e cumprindo integralmente as exigências 

contratuais. 

Considerando que, para a Câmara se impõe como mais vantajoso e econômico promover o aditamento ao 

contrato ora em vigência, e assim lançar mão dos preços atualmente praticados, do que realizar um novo processo 

e ter que arcar com preços maiores. 

Considerando que, foi realizada a pesquisa de preços, para fins de devida justificativa de que o preço ofertado à 

administração continua vantajoso e condizente com o praticado pelo mercado, em atenção ao art. 57, inciso II da 

Lei 8666/93: 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(...) 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 

meses. 

 

Stella Maria Moraes Lôbo 
Administrativo 

VISTO EM:         __/__/2023 

Ardilles Souza Ferreira 
Superintendente Executivo 

 

AUTORIZO 

________/_______ /2023 
________________________________ 

Fabiano Luís de Almeida Oliveira 
Presidente 
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Mostrando 1 - 20 de 1574 resultados para: inpc de 2022

Índice Nacional de Preços ao Consumidor acumulado em 12 meses
(dezembro de 2022): 5,93 %
Mais informações

Estatísticas

INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Tabelas (SIDRA)

Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor - SNIPC
Indicador de Índices, Preços e Custos

Nossos Sites

Inflação
IBGE Explica - Inflação

Tabelas (SIDRA)

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC
O INPC tem por objetivo a correção do poder de compra dos salários, através da mensuração das
variações de preços da cesta de consumo da população assalariada com mais baixo rendimento. Esta
faixa de renda foi criada com o objetivo de garantir uma cobertura populacional de 50% das famílias
cuja pessoa...

Nossos Sites

Censo 2022
Informações sobre todas as etapas de realização do Censo 2022.

Tabelas (SIDRA)

Índice Nacional de Preços ao Consumidor
INPC - Série histórica com número-índice, variação mensal e variações acumuladas em 3 meses, em 6
meses, no ano e em 12 meses (a partir de abril/1979)

Estatísticas

INPC - Dezembro 2022 - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Estatísticas
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9DD6-5140-7E0F-6FF7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

STELLA MARIA MORAES LOBO (CPF 001.XXX.XXX-26) em 19/01/2023 10:52:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ARDILLES SOUZA FERREIRA (CPF 952.XXX.XXX-00) em 19/01/2023 11:04:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABIANO LUÍS DE ALMEIDA OLIVEIRA (CPF 498.XXX.XXX-49) em 25/01/2023 10:15:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmaracaju.1doc.com.br/verificacao/9DD6-5140-7E0F-6FF7

https://cmaracaju.1doc.com.br/verificacao/9DD6-5140-7E0F-6FF7

